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PATRÍCIO & FARINHA, L.DA

Anúncio n.º 7929-ALO/2007

Conservatória do Registo Comercial de Aveiro. Matrícula n.º 286/
470512; inscrição n.º 2; número e data da apresentação: 42/970218.

Certifico que, relativamente à sociedade em epígrafe, foi registada
a dissolução por decisão judicial.

11 de Abril de 1997. — A Segunda-Ajudante, Maria de Lurdes Loura
Martins.

3000126976

PAULA AMÂNDIO — CABELEIREIROS, L.DA

Anúncio n.º 7929-ALP/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula n.º 5109/
990208; inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 9/990208.

Certifico que:

1) Ana Paula Gonçalves Covas Miranda Amândio, casada com Cân-
dido Joaquim Amândio Eufrázio, comunhão de adquiridos, Travessa
das Manteigadas, 7, Setúbal.

2) Ana Marta Cardeira Lino Lavado, casada com César António
da Silva Lavado, Praceta de João dos Santos, 2, 1.º, direito, Poço
Mouro, Setúbal,

constituem a sociedade em epígrafe, que se rege pelo seguinte con-
trato:

Artigo 1.º

1 — A sociedade adopta a firma Paula Amândio — Cabeleireiros,
L.da, e tem a sua sede na Rua de António José Marques, 13, rés-do-
-chão, direito, freguesia de Nossa Senhora da Anunciada, concelho de
Setúbal.

2 — Por deliberação da gerência, poderá esta deslocar a sede para
qualquer outro local, dentro do mesmo concelho ou para concelho
limítrofe, e criar filiais, sucursais, agências, delegações ou quaisquer
outras formas de representação.

Artigo 2.º

A sociedade tem por objecto salão de cabeleireiro, manicura, pedi-
cura e depilações.

Artigo 3.º

O capital social, integralmente subscrito em dinheiro, é de
400 000$, integralmente realizado em dinheiro, e corresponde à soma
de duas quotas, uma de 280 000$, pertencente à sócia Ana Paula
Gonçalves Covas Miranda Amândio, e outra na valor de 120 000$,
pertencente à sócia Ana Marta Cardeira Lino Lavado.

Artigo 4.º

1 — A gerência da sociedade, com ou sem remuneração, conforme
for deliberado em assembleia geral, e a sua representação em juízo e
fora dele, activa e passivamente, pertencente a um gerente, e este
pode ser escolhido de entre estranhos à sociedade, ficando desde já
nomeada gerente a sócia Ana Paula Gonçalves Covas Miranda
Amândio.

2 — A sociedade é representada e obriga-se em juízo e fora dele,
activa e passivamente, pela assinatura da gerente.

3 — A gerência poderá constituir mandatários ou procuradores da
sociedade para a prática de determinados actos ou categorias de ac-
tos, para determinados negócios ou espécie de negócios, nos termos
do n.º 2 do artigo 261.º do Código das Sociedades Comerciais.

4 — Fica expressamente proibido à gerente obrigar a sociedade em
actos e contratos estranhos à sua normal actividade, nomeadamente
fianças, abonações e letras de favor, e em caso de infracção ao aqui
estabelecido fica o infractor responsável para com a sociedade pelos
prejuízos que lhe cause.

Artigo 5.º

Ocorrendo a morte ou interdição de qualquer sócio, os respectivos
direitos sociais serão, no primeiro caso, exercidos pelos herdeiros do
falecido, que designarão no prazo de 30 dias, após o óbito, um de entre
eles que a todos represente na sociedade enquanto a quota permane-
cer indivisa; no segundo caso, os direitos do interdito serão exercidos
na sociedade pelo representante legal do mesmo.

Artigo 6.º

1 — A cessão de quotas entre sócios, no todo ou em parte, bem
como a sua divisão para esse efeito, não carece do consentimento
prévio da sociedade.

2 — A cessão de quotas a terceiros carece do consentimento pré-
vio da sociedade, ficando o sócio ou sócios não cedentes com o direi-
to de preferência nessa cessão.

Artigo 7.º

Os sócios poderão fazer à sociedade os suprimentos de que esta
carece, de harmonia com as condições deliberadas em assembleia
geral.

§ único. Poderão ser exigidas aos sócios prestações suplementares
de capital até ao décuplo do capital social e na proporção das suas
respectivas quotas, desde que os sócios o deliberem por unanimidade
de votos representativos da totalidade do capital social.

Artigo 8.º

1 — A sociedade poderá amortizar a quota de qualquer sócio nos
seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) Quando a quota for objecto de penhora, arresto, arrolamento,

apreensão ou providência cautelar com idêntica finalidade;
c) Falência ou insolvência do respectivo titular;
d) Por falecimento ou interdição no caso de os respectivos herdei-

ros ou representantes não assumirem, nos termos do contrato, a po-
sição do falecido ou interdito;

e) Se algum sócio infringir o estipulado no n.º 4 do artigo 4.º deste
pacto social.

2 — O preço da quota amortizada será apurado através do último
balanço aprovado e será pago em prestações semestrais até ao limite
máximo de dois anos.

Artigo 9.º

Fica desde já autorizada a gerência a proceder ao levantamento do
capital social depositado no Banco Mello, Agência de Setúbal, nos
termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 202.º do Código das Sociedades
Comerciais, para custear as despesas de constituição, instalação, iní-
cio de actividade e a celebrar quaisquer actos ou contratos antes do
registo definitivo.

Está conforme o original.

19 de Abril de 2006. — A Adjunta da Conservadora, Sónia Cris-
tina Doutel Parada de Carvalho.

3000228089

PAULO TEIXEIRA & MAIA, L.DA

Anúncio n.º 7929-ALQ/2007

Conservatória do Registo Comercial de Santa Maria da Feira. Ma-
trícula n.º 3715/930215; identificação de pessoa colectiva
n.º 502933844; averbamento n.º 1 à inscrição n.º 1; número e data
da apresentação: 15/931207.

Certifico que, pela apresentação supra-referida e em relação à so-
ciedade em epígrafe, foi efectuado o registo de cessação de funções
do gerente Joaquim Paulo dos Santos Teixeira, por renúncia.

Data: 6 de Outubro de 1993.

Conferida, está conforme o original.

27 de Junho de 2000. — A Primeira-Ajudante, Maria Irene Bran-
dão Rodrigues Freitas.

3000132146

Anúncio n.º 7929-ALR/2007

Conservatória do Registo Comercial de Santa Maria da Feira. Ma-
trícula n.º 3715/930215; identificação de pessoa colectiva
n.º 502933844; inscrições n.os 3 e 4; números e data das apresenta-
ções: 34 e 35/930723.

Certifico que, pela apresentação supra-referida e em relação à so-
ciedade em epígrafe, foi efectuado o registo de nomeação de gerência
de António de Castro Pereira com data de 18 de Junho de 1993, bem




